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LEI N2 385 DE 17 DE AGOSTO DE 2009.

O LEUVD S ARLE SODITE.

“Cria o Programa “Remédio em Casa”

A CAMARA MUNICIPAL DE CAMPINORTE - ESTADO DE GOIAS, APROVOU,
E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEIL:

Art. 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a instituir o Programa “Remédio em
Casa”, tendo por objetivo encaminhar aos pacientes hipertensos, diabéticos e
outros os remédios de uso continuo, através da entrega direta em sua residéncia.

§ 12 - Os pacientes beneficiados pelo Programa “Remédio em Casa’,
deverao estar regularmente cadastrados junto a Secretaria Municipal de Saude.

§ 22 - Poderao se habilitar a participar do Programa “Remédio em Casa”, os
pacientes hipertensos, diabéticos e outros que realizam controle freqiente com os
médicos do Sistema Unico de Saude.

Art. 22 - Para consecucao dos objetivos do Programa “Remédio em Casa’, o
Poder Publico, na medida de suas possibilidades, propiciara aos pacientes
integrantes o acesso a todos os medicamentos de uso continuo que lhes forem
prescritos.

§ 12 - Os pacientes serao incluidos no Programa “Remeédio em Casa”, apés a
emissdo de laudo médico que comprove que 0 mesmo ja se encontra em fase de
manutencao de controle de sua doenga, com remédios definidos e doses estaveis
de cada medicamento.

§ 22 - O acompanhamento médico do Programa “Remédio em Casa”, se dara
através de preenchimento de receituario especifico, em duas vias, informando a
dispensacao para um periodo igual ao do proximo retorno agendado.

§ 32 - A cada nova consulta, dentro do prazo de agendamento de que trata o
paragrafo anterior, a prescricao podera ser alterada, sempre por critério e decisao
do médico assistente.



Art. 32 - Para a implementacdo do Programa de que trata esta Lei o Executivo
Municipal tera como responsavel pela entrega dos remédios a Assisténcia Social
ou o pessoal da area da Saude.

Art. 42 - As despesas decorrentes da implementacao desta lei correrdo por conta
de dotagOes orgcamentarias proprias, suplementadas se necessario.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.
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